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ANEXO II

Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências

(Art. 4°, § 3º da Lei Complementar Federal nº. 101, de 4 de maio de 2000)

Introdução

O Anexo de Riscos Fiscais tem por objetivo, conforme estabelecido pelo § 3º do art. 4°

da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), avaliar os passivos

contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as providências

a serem tomadas caso os riscos se concretizem. Dessa forma, é apresentada uma visão geral

sobre os principais eventos mapeados que podem afetar as metas e objetivos fiscais do

Governo. Ao longo deste documento, os riscos fiscais serão agrupados em duas categorias:

riscos fiscais orçamentário e riscos da dívida.

Os riscos orçamentários, por sua vez, dizem respeito à possibilidade das receitas

previstas não se realizarem ou à necessidade de execução de despesas, inicialmente não fixadas

ou orçadas a menor durante a execução do Orçamento. Como riscos orçamentários, podemos

citar, dentre outros casos:

a) Arrecadação de tributos a menor que a prevista no Orçamento, a frustração na

arrecadação, devido a fatos ocorridos posteriormente à elaboração da peça

orçamentária e a restituição de determinado tributo não previsto constitui exemplos

de riscos orçamentários relevantes;

b) Nível de atividade econômica, taxa de inflação, taxa de juros e taxa de câmbio, são

variáveis que, também, podem influenciar o montante de recursos arrecadados

(sempre que houver discrepância entre as projeções dessas variáveis quando da

elaboração do orçamento, os valores observados durante a execução orçamentária

e os coeficientes que relacionam os parâmetros aos valores estimados);

c) Ocorrência de epidemias, pandemias, enchentes, abalos sísmicos e outras situações

de calamidade pública que demandem do governo municipal ações emergenciais;

Os riscos da dívida, estão relacionados originado pelos passivos contingentes e refere-

se às novas obrigações causadas por evento que pode vir ou não acontecer. A probabilidade de

ocorrência e sua magnitude dependem de condições exógenas cuja ocorrência é dificil se
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prever. Por isso, a mensuração desses passivos é difícil e imprecisa. Nesse sentido, é clara a

conotação que assume a palavra "contingente" no sentido condicional e probabilístico.

Outro risco é o impacto das políticas econômicas sobre a dívida pública, pois variações

na taxa de juros, taxa de câmbio e índice de preços podem ocasionar crescimento do seu

estoque, tendo ainda que se considerarem os riscos provenientes de novas ações judiciais.

É importante lembrar que a mensuração dos passivos muitas vezes é dificil e, portanto,

são apenas estimativas, e que a tabela abaixo não implica em probabilidade de ocorrência, mas

em apontamentos que podem ter efeito sobre as metas fiscais.

Caso se concretizem, os riscos fiscais quer no âmbito da despesa quanto da receita,

utilizar-se-ão dos recursos consignados à conta da Reserva de Contingência, conforme

estabelecido na alínea "b" do inciso III do art. 5º da Lei de Responsabilidade Fiscal destina-se

o atendimento de passivos contingentes e outros ricos e eventos fiscais imprevistos, os quais

incluem as alterações e adequações orçamentárias em conformidade com o disposto no inciso

III do § 1° do art.43 da Lei federal nº 4.320, de 1964.

Em razão dos riscos serem hipotéticos, a quantificação financeira é de dificil

mensuração, daí a planilha anexa, sugerida pelo STN, seguir sem estimativa concreta de

valores.

Glória do Goitá, 1º de setembro de 2025.

JAIME  DE LIMA GOME SOBRINNOn
Prefeito do Município de Glória do Goitá
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ANEXO I

Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências

Exercício de 2026

PASSIVOS CONTINGENTES

VALORDESCRIÇÃO

Demandas Judiciais

Dívidas em Processo de

Reconhecimento

Avais e Garantias Concedidas

Assunção de Passivos

Assistências Diversas

Outros Passivos Contingentes

SUBTOTAL

PROVIDÊNCIAS

DESCRIÇÃO
VALOR

SUBTOTAL

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS
PROVIDÊNCIAS

DESCRIÇÃO VALOR DESCRIÇÃO VALOR

Frustração de Arrecadação

Restituição de Tributos a Maior

Discrepância de Projeções

Outros Riscos Fiscais

SUBTOTAL

TOTAL

SUBTOTAL

TOTAL

Nota: Contingência Passiva é uma possível obrigação de eventos futuros que não estão sob controle da entidade. O valor não pode ser estimado com segurança.
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